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por intermédio de coeficientes e índices econômicos que deverão 
estar previstos no edital e devidamente justificados no processo de 
licitação.

De acordo com a Nova lei, os documentos exigidos para a 
habilitação são: a certidão negativa de feitos a respeito de falência 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, e, por último, exige-
se o balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais, salvo 
das empresas que foram constituídas no lapso de menos de dois 
anos.

Registra-se que base legal no art. 66 da referida Lei, habilitação 
jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada 
por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 
quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada.

Já o art. 67, dispõe de forma clara a respeito da documentação 
exigida para a qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional. Vejamos:

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, para fins de contratação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 
bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º 
do art. 88 desta Lei;

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
quando for o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação.

Julgamento
Sob a vigência do nº. 14.133/2.021, a Nova Lei de Licitações 

trouxe em seu art. 33, a nova forma de julgamento, sendo que de 
agora em diante, as propostas deverão ser julgadas de acordo sob 
os seguintes critérios: 

1. Menor preço; 
2. Maior desconto; 
3. Melhor técnica ou conteúdo artístico; 
4. Técnica e preço; 
5. Maior lance, no caso de leilão; 
6. Maior retorno econômico.
Observa-se que os títulos por si só já dão a noção a respeito do 

seu funcionamento, bem como já foram estudados anteriormente 
nesta obra. Entretanto, é possível afirmar que a maior novidade, 

trata-se do critério de maior retorno econômico, que é uma espécie 
de licitação usada somente para certames cujo objeto seja contrato 
de eficiência de forma geral.

Nesta espécie de contrato, busca-se o resultado econômico 
que proporcione a maior vantagem advinda de uma obra, serviço 
ou bem, motivo pelo qual, a melhor proposta deverá ser aquela que 
trouxer um maior retorno econômico.

Recursos
Com base legal no art. 71 da nova Lei de Licitações, não ocor-

rendo inversão de fases na licitação, pondera-se que os recursos em 
face dos atos de julgamento ou habilitação, deverão ser apresenta-
dos no término da fase de habilitação, tendo em vista que tal ato 
deverá acontecer em apenas uma etapa.

Caso os licitantes desejem recorrer a despeito dos atos do jul-
gamento da proposta e da habilitação, denota-se que deverão se 
manifestar de imediato o seu desejo de recorrer, logo após o térmi-
no de cada sessão, sob pena de preclusão

Havendo a inversão das fases com a habilitação de forma pre-
cedente à apresentação das propostas, bem como o julgamento, 
afirma-se que os recursos terão que ser apresentados em dois in-
tervalos de tempo, após a fase de habilitação e após o julgamento 
das propostas.

Adjudicação e homologação
O Direito Civil Brasileiro conceitua a adjudicação como sendo 

o ato por meio do qual se declara, cede ou transfere a propriedade 
de uma pessoa para outra. Já o Direito Processual Civil a conceitua 
como uma forma de pagamento feito ao exequente ou a terceira 
pessoa, por meio da transferência dos bens sobre os quais incide 
a execução.

Ressalta-se que os procedimentos legais de adjudicação têm 
início com o fim da fase de classificação das propostas. Adilson 
Dallari (1992:106), doutrinariamente separando as fases de classi-
ficação e adjudicação, ensina que esta não é de cunho obrigatório, 
embora não seja livre.

Podemos conceituar a homologação como o ato que perfaz o 
encerramento da licitação, abrindo espaço para a contratação. Ho-
mologação é a aprovação determinada por autoridade judicial ou 
administrativa a determinados atos particulares com o fulcro de 
produzir os efeitos jurídicos que lhes são pertinentes.

Considera-se que a homologação do processo de licitação re-
presenta a aceitação da proposta. De acordo com Sílvio Rodrigues 
(1979:69), a aceitação consiste na “formulação da vontade concor-
dante e envolve adesão integral à proposta recebida.”

Registre-se por fim, que a homologação vincula tanto a Admi-
nistração como o licitante, para buscar o aperfeiçoamento do con-
trato.

Registro de preços 
Registro de preços é a modalidade de licitação que se encontra 

apropriada para possibilitar diversas contratações que sejam conco-
mitantes ou sucessivas, sem que haja a realização de procedimento 
de licitação de forma específica para cada uma destas contratações. 

Registra-se que o referido sistema é útil tanto a um, quanto a 
mais órgãos pertencentes à Administração.
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nacional. Um exemplo da informação acima, trata-se dos diversos 
julgados que ressalvam a aplicação contida no art. 49, §3º da Lei 
8.666/1.993 nas situações de revogação de licitação antes de sua 
homologação. Pondera-se que esse entendimento afirma que o 
contraditório e a ampla defesa apenas seriam exigíveis quando o 
procedimento de licitação tiver sido concluído. 

Obs. Importante: Ainda que em situações por meio das quais 
é considerado dispensável dar a oportunidade aos licitantes do 
contraditório e a ampla defesa, a obrigação da administração em 
motivar o ato revogatório não será afastada, uma vez que devendo 
se ater aos princípios da transparência e da motivação, o gestor por 
força de lei, deverá sempre evidenciar as razões pelas quais foram 
fundamentadas a conclusão pela revogação do certame, bem como 
os motivos de não prosseguir com o processo licitatório.

Breves considerações adicionais acerca das mudanças no pro-
cesso de licitação após a aprovação da Lei 14.133/2.021

• Com a aprovação da Nova Lei, nos ditames do §2º do art. 17, 
será utilizada como regra geral, a forma eletrônica de contratação 
para todos os procedimentos licitatórios.

• Como exceção, caso seja preciso que a forma de contratação 
seja feita presencialmente, o órgão deverá expor os motivos de fato 
e de direito no processo administrativo, porém, ficará incumbido da 
obrigação de gravar a sessão em áudio e também em vídeo.

• O foco da Nova Lei, é buscar o incentivo para o uso do sistema 
virtual nos certames, vindo, assim, a dar mais competitividade, 
segurança e isonomia para as licitações de forma geral.

• A Nova Lei de Licitações criou o PNCP (Portal Nacional de 
Contratações Públicas), que irá servir como um portal obrigatório.

• Todos os órgãos terão obrigação de divulgar suas licitações, 
sejam eles federais, estaduais ou municipais. 

• Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas da Administração Pública deverão ser 
de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as 
finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de 
luxo.

• Art. 95, § 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com 
a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação 
de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de 
valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

• São atos da Administração Pública antes de formalizar ou 
prorrogar contratos administrativos: verificar a regularidade fiscal 
do contratado; consultar o Cadastro Nacional de Empresas idôneas 
e suspensas (CEIS) e punidas (CNEP).

• A Nova Lei de Licitações inseriu vários crimes do Código 
Penal, no que se refere às licitações, dentre eles, o art. 337-H do 
Código Penal de 1.940: 

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer 
modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em 
favor do contratado, durante a execução dos contratos celebrados 
com a Administração Pública sem autorização em lei, no edital 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, 
ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua 
exigibilidade:

Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Perturbação de processo licitatório
• Os valores fixados na Lei, serão anualmente corrigidos pelo 

IPCA-E, nos termos do art. 182: O Poder Executivo federal atua-
lizará, a cada dia 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a subs-
tituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no 
PNCP.

CONCEITOS DE LOGÍSTICA E GERENCIAMENTO DA CA-
DEIA DE SUPRIMENTOS

“Logística e Gerenciamento de Cadeia de Suprimentos” é 
um tema amplamente discutido e fundamental no contexto de 
operações e gestão empresarial. A logística e o gerenciamento da 
cadeia de suprimentos envolvem o planejamento, implementação 
e controle eficiente do fluxo de mercadorias, serviços e informações 
desde o ponto de origem até o ponto de consumo, com o objetivo 
de atender às necessidades dos clientes e garantir a eficiência 
operacional.

No cerne da logística está o gerenciamento do transporte, 
armazenamento, manuseio de materiais e gestão de estoques. 
Esses elementos são cruciais para garantir que os produtos sejam 
entregues no local certo, no momento certo e nas condições 
adequadas. A logística eficaz reduz custos, melhora o serviço ao 
cliente e aumenta a competitividade da empresa.

O gerenciamento da cadeia de suprimentos, por sua vez, 
é uma abordagem mais abrangente que inclui a logística, mas 
também abrange a coordenação e colaboração com fornecedores, 
intermediários, prestadores de serviços logísticos e clientes. Ele 
engloba todas as atividades associadas ao fluxo e transformação de 
bens desde a matéria-prima até o usuário final, assim como os fluxos 
de informação relacionados. O objetivo é criar valor, maximizar a 
eficiência e alcançar uma vantagem competitiva sustentável.

As estratégias eficazes de gerenciamento de cadeia de 
suprimentos estão cada vez mais centradas na flexibilidade, na 
resposta rápida às mudanças do mercado e na capacidade de 
prever e atender às demandas dos consumidores. Isso implica em 
uma integração estreita entre todos os elos da cadeia, desde os 
fornecedores até os consumidores finais, e frequentemente envolve 
a adoção de tecnologias avançadas, como sistemas de informação 
integrados, automação e análise de dados.

Um aspecto crucial no gerenciamento de cadeia de 
suprimentos é a sustentabilidade. As empresas estão cada vez 
mais conscientes da importância de operações sustentáveis e 
estão buscando maneiras de reduzir o impacto ambiental de suas 
cadeias de suprimentos. Isso pode incluir a adoção de práticas de 
abastecimento sustentáveis, otimização de rotas de transporte para 
reduzir emissões de carbono e implementação de processos de 
reciclagem e reutilização.

Além disso, a gestão de riscos é uma componente vital 
do gerenciamento de cadeia de suprimentos. Isso envolve a 
identificação, avaliação e mitigação de riscos potenciais, como 
interrupções no fornecimento, flutuações de demanda, questões 
regulatórias e desastres naturais. Uma gestão de riscos eficaz 
assegura a resiliência e a continuidade dos negócios.

A logística e o gerenciamento de cadeia de suprimentos são 
áreas essenciais para o sucesso de qualquer negócio. Elas requerem 
uma combinação de planejamento estratégico, execução eficiente, 
uso de tecnologia e adaptação constante às mudanças do mercado 
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– Princípios da razoabilidade e da proporcionalidade 
Nascido e desenvolvido no sistema da common law da Magna 

Carta de 1215, o princípio da razoabilidade o princípio surgiu no 
direito norte-americano por intermédio da evolução jurisprudencial 
da cláusula do devido processo legal, pelas Emendas 5.’ e 14.’ da 
Constituição dos Estados Unidos, vindo a deixar de lado o seu 
caráter procedimental (procedural due process of law: direito ao 
contraditório, à ampla defesa, dentre outras garantias processuais) 
para, por sua vez, incluir a versão substantiva (substantive due 
process of law: proteção das liberdades e dos direitos dos indivíduos 
contra abusos do Estado). 

Desde seus primórdios, o princípio da razoabilidade vem 
sendo aplicado como forma de valoração pelo Judiciário, bem 
como da constitucionalidade das leis e dos atos administrativos, 
demonstrando ser um dos mais importantes instrumentos de 
defesa dos direitos fundamentais dispostos na legislação pátria.

O princípio da proporcionalidade, por sua vez origina-se das 
teorias jusnaturalistas dos séculos XVII e XVIII, a partir do momento 
no qual foi reconhecida a existência de direitos perduráveis ao 
homem oponíveis ao Estado. Foi aplicado primeiramente no âmbito 
do Direito Administrativo, no “direito de polícia”, vindo a receber, 
na Alemanha, dignidade constitucional, a partir do momento 
em que a doutrina e a jurisprudência passaram a afirmar que a 
proporcionalidade seria um princípio implícito advindo do próprio 
Estado de Direito. 

Embora haja polêmica em relação à existência ou não de 
diferenças existentes entre os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, de modo geral, tem prevalecido a tese da 
fungibilidade entre os mencionados princípios que se relacionam 
e forma paritária com os ideais igualdade, justiça material e 
racionalidade, vindo a consubstanciar importantes instrumentos de 
contenção dos excessos cometidos pelo Poder Público. 

O princípio da proporcionalidade é subdividido em três 
subprincípios: 

a) Adequação ou idoneidade: o ato praticado pelo Estado será 
adequado quando vier a contribuir para a realização do resultado 
pretendido. 

b) Necessidade ou exigibilidade: em decorrência da proibição 
do excesso, existindo duas ou mais medidas adequadas para 
alcançar os fins perseguidos de interesse público, o Poder Público 
terá o dever de adotar a medida menos agravante aos direitos 
fundamentais.

c) Proporcionalidade em sentido estrito: coloca fim a uma 
típica consideração, no caso concreto, entre o ônus imposto pela 
atuação do Estado e o benefício que ela produz, motivo pelo qual a 
restrição ao direito fundamental deverá ser plenamente justificada, 
tendo em vista importância do princípio ou direito fundamental 
que será efetivado.

Princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse 
privado (princípio da finalidade pública) 

É considerado um pilar do Direito Administrativo tradicional, 
tendo em vista que o interesse público pode ser dividido em duas 
categorias: 

a) interesse público primário: encontra-se relacionado com a 
necessidade de satisfação de necessidades coletivas promovendo 
justiça, segurança e bem-estar através do desempenho de 
atividades administrativas que são prestadas à coletividade, como 
por exemplo, os serviços públicos, poder de polícia e o fomento, 
dentre outros.

b) interesse público secundário: trata-se do interesse do 
próprio Estado, ao estar sujeito a direitos e obrigações, encontra-
se ligando de forma expressa à noção de interesse do erário, 
implementado através de atividades administrativas instrumentais 
que são necessárias ao atendimento do interesse público primário. 
Exemplos: as atividades relacionadas ao orçamento, aos agentes 
público e ao patrimônio público. 

Princípio da continuidade 
Encontra-se ligado à prestação de serviços públicos, sendo que 

tal prestação gera confortos materiais para as pessoas e não pode 
ser interrompida, levando em conta a necessidade permanente de 
satisfação dos direitos fundamentais instituídos pela legislação.

Tendo em vista a necessidade de continuidade do serviço 
público, é exigido regularidade na sua prestação. Ou seja, prestador 
do serviço, seja ele o Estado, ou, o delegatório, deverá prestar o 
serviço de forma adequada, em consonância com as normas vigentes 
e, em se tratando dos concessionários, devendo haver respeito às 
condições do contrato de concessão. Em resumo, a continuidade 
pressupõe a regularidade, isso por que seria inadequado exigir que 
o prestador continuasse a prestar um serviço de forma irregular. 

Mesmo assim, denota-se que a continuidade acaba por não 
impor que todos os serviços públicos sejam prestados diariamente 
e em período integral.  Na realidade, o serviço público deverá ser 
prestado sempre na medida em que a necessidade da população 
vier a surgir, sendo lícito diferenciar a necessidade absoluta da 
necessidade relativa, onde na primeira, o serviço deverá ser 
prestado sem qualquer tipo interrupção, tendo em vista que a 
população necessita de forma permanente da disponibilidade 
do serviço. Exemplos: hospitais, distribuição de energia, limpeza 
urbana, dentre outros. 

Princípio da autotutela 
Aduz que a Administração Pública possui o poder-dever de 

rever os seus próprios atos, seja no sentido de anulá-los por vício de 
legalidade, ou, ainda, para revogá-los por motivos de conveniência 
e de oportunidade, de acordo com a previsão contida nas Súmulas 
346 e 473 do STF, e, ainda, como no art. 53 da Lei 9.784/1999.

A autotutela designa o poder-dever de corrigir ilegalidades, 
bem como de garantir o interesse público dos atos editados pela 
própria Administração, como por exemplo, a anulação de ato ilegal 
e revogação de ato inconveniente ou inoportuno. 

Fazendo referência à autotutela administrativa, infere-se que 
esta possui limites importantes que, por sua vez, são impostos 
ante à necessidade de respeito à segurança jurídica e à boa-fé dos 
particulares de modo geral.

 
Princípios da consensualidade e da participação 
Segundo Moreira Neto, a  participação e a consensualidade 

tornaram-se decisivas para as democracias contemporâneas, pelo 
fato de contribuem no aprimoramento da governabilidade, vindo 
a fazer a praticar a eficiência no serviço público, propiciando mais 
freios contra o abuso, colocando em prática a legalidade, garantindo 
a atenção a todos os interesses de forma justa, propiciando decisões 
mais sábias e prudentes usando da legitimidade, desenvolvendo a 
responsabilidade das pessoas por meio do civismo e tornando os 
comandos estatais mais aceitáveis e mais fáceis de ser  obedecidos. 



NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO

291

IV) para contratação de empresas relacionadas à pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico, conforme previsto nos arts. 3º, 4º, 5º 
e 20 da Lei 10.973/2004. 

Denota-se que esses contratos terão vigência por até 120 
meses, por interesse da Administração (art. 57, V, dispositivo 
incluído pela Lei 12.349, de 2010).

É importante registrar que em se tratando de casos de contratos 
celebrados com dispensa de licitação por motivos de emergência 
ou calamidade pública, a duração do contrato deverá se estender 
apenas pelo período necessário ao afastamento da urgência, tendo 
prazo máximo de 180 dias, contados da ocorrência da emergência 
ou calamidade, vedada a sua prorrogação (art. 24, IV).

Embora a lei determine a proibição da prorrogação de contrato 
com fundamento na dispensa de licitação por emergência ou 
calamidade pública, ressalta-se que o TCU veio a consolidar 
entendimento de que pode haver exceções a essa regra em algumas 
hipóteses restritas, advindas de fato superveniente, e também, 
desde que a duração do contrato se estenda por período de tempo 
razoável e suficiente para enfrentar a situação emergencial (AC- 
1941-39/07-P).

Em análise ao art. 57, § 3º, da Lei 8.666/1993, percebe-se 
que este proíbe a existência de contrato administrativo com prazo 
de vigência indeterminado. No entanto, tal regra não é aplicada 
ao contrato de concessão de direito real de uso de terrenos 
públicos para finalidades específicas de regularização fundiária de 
interesse social, urbanização, industrialização, edificação, cultivo 
da terra, aproveitamento sustentável das várzeas, preservação das 
comunidades tradicionais e seus meios de subsistência ou outras 
modalidades de interesse social em áreas urbanas, que poderá ser 
firmado por tempo certo ou indeterminado (Decreto-lei 271/1967, 
art. 7º, com redação dada pela Lei 11.481/2007).

Afirma-se que a princípio, as partes devem se prestar ao fiel 
cumprimento dos prazos previstos nos contratos. Entretanto, 
existem situações nas quais não é possível o cumprimento da 
avença no prazo originalmente previsto. Ocorrendo isso, a lei 
admite a prorrogação dos prazos contratuais, desde que tal fato 
seja justificado e autorizado de forma antecedente pela autoridade 
competente para celebrar o contrato, o que é aceito pela norma 
nos casos em que houver (art. 57, § 1º):

A) alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
B) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho 

à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições 
de execução do contrato;

C) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; aumento 
das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por essa Lei;

D) impedimento de execução do contrato por fato ou ato 
de terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; omissão ou atraso de providências 
a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis 
aos responsáveis.

Renovação
Cuida-se a renovação do contrato da inovação no todo ou em 

parte do ajuste, desse que mantido seu objeto inicial. A finalidade 
da renovação contratual é  a manutenção da continuidade do 

serviço público, tendo em vista a admissão  da recontratação direta 
do atual contratado, isso, desde que as circunstâncias a justifiquem 
e permitam seu enquadramento numa das hipóteses dispostas 
por lei  de dispensa ou inexigibilidade de licitação, como acontece 
por exemplo, quando o contrato original é extinto, vindo a faltar  
ínfima  parte da obra, serviço ou fornecimento para concluída, ou 
quando durante a execução, surge a necessidade de reparação ou 
ampliação não prevista, mas que pode ser feita  pelo  pessoal e 
equipamentos que já se encontram em atividade.

Via regra geral, a renovação é realizada por meio de nova 
licitação, com a devida observância de todas as formalidades legais. 
Ocorrendo isso, a lei impõe vedações ao estabelecimento no edital 
de cláusulas que venham a favorecer o atual contratado em prejuízo 
dos demais concorrentes, com exceção das que prevejam sua 
indenização por equipamentos ou benfeitorias que serão utilizados 
pelo futuro contratado.

Reajuste contratual
Reajuste contratual é uma das formas de reequilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos. É caracterizado por fazer parte 
de uma fórmula prevista no contrato que é utilizada para proteger 
os contratados dos efeitos inflacionários.

Infere-se que a Lei 8.666/1993, no art. 55, III, prevê o reajuste 
como cláusula estritamente necessária em todo contrato a que 
estabeleça o preço e as condições de pagamento, os critérios, 
data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios 
de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento.

Execução e inexecução
Por determinação legal a execução do contrato será 

acompanhada e também fiscalizada por um representante advindo 
da Administração designado, sendo permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações relativas a essa 
atribuição.

Deverá ser anotado em registro próprio todas as ocorrências 
pertinentes à execução do contrato, determinando o que for preciso 
à regularização das faltas bem como dos defeitos observados. 
Ressalta-se, que tanto as decisões como as providências que 
ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
requeridas a seus superiores em tempo suficiente para a adoção 
das medidas que se mostrarem pertinentes.

Em relação ao contratado, deverá manter preposto, admitido 
pela Administração, no local da obra ou serviço, para representá-
lo na execução contratual. O contratado possui como obrigação o 
dever de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
custas, no total ou em parte, o objeto do contrato no qual forem 
encontrados vícios, defeitos ou incorreções advindas da execução 
ou de materiais empregados.

Além do exposto a respeito do contratado, este também é 
responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, advindos de sua culpa ou dolo na execução contratual, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento por meio do órgão interessado. O contratado 
também se encontra responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 

Em se tratando da inexecução do contrato, percebe-se que 
a mesma está prevista no art. 77 da Lei de licitações 8.666/93. 
Vejamos:
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a simples alegação do interesse público, se restarem ausentes a 
comprovação das lesões advindas da manutenção do contrato e das 
circunstâncias extraordinárias, bem como dos danos irreparáveis ou 
de difícil reparação.

Extinção e Consequências
A extinção do contrato administrativo diz respeito ao término 

da obrigação vinculada existente entre a Administração e o 
contratado, podendo ocorrer de duas maneiras, sendo elas:

A) de maneira ordinária, pelo cumprimento do objeto (ex.: 
na finalização da construção de instituição pública) ou pelo 
acontecimento do termo final já previsto no contrato (ex.:  a data 
final de um contrato de fornecimento de forma contínua); 

B) de maneira extraordinária, pela anulação ou pela rescisão 
contratual.

Em relação à extinção ordinária, denota-se que esta não 
comporta maiores detalhamentos, sendo que as partes, ao cumprir 
suas obrigações, a consequência natural a ocorrer é a extinção do 
vínculo obrigacional, sem maiores necessidades de manifestação 
por via administrativa ou judicial. 

Já a extinção extraordinária do contrato por meio da anulação, 
considera-se que a lei prevê consequências diferentes para o caso 
de haver ou não haver culpa do contratado no fato que deu causa à 
rescisão contratual. Existindo culpa do contratado pela rescisão do 
contrato, as consequências são as seguintes (art. 80, I a IV):

1) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 
em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

2) ocupação e utilização provisória do local, instalações, 
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do 
contrato, necessários à sua continuidade, que deverá ser precedida 
de autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso (art. 80, § 3º);

3) execução da garantia contratual, para ressarcimento da 
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos;

4) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 
dos prejuízos causados à Administração.

Em síntese, temos:

EXTINÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Ordinária Extraordinária

I –Pelo cumprimento do 
objeto;

II – Pelo advento do termo 
final do contrato.

I – Pela anulação;
II – Pela rescisão.

Equilíbrio Econômico-financeiro 
Em alusão ao tratamento do equilíbrio econômico-contratual, 

a Constituição Federal de 1.988 em seu art. 37, inciso XXI dispõe o 
seguinte: 

Art. 37: A administração pública direta e indireta, de qualquer 
dos poderes da União, dos Estados e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e também, ao seguinte: 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Denota-se que os mencionados dispositivos determinam 
que as condições efetivas da proposta devem ser mantidas, não 
tendo como argumentar de maneira contrária no que diz respeito 
à legalidade da modificação do valor contratual original, com o 
objetivo de equilibrar o que foi devidamente avençado e pactuado 
no momento da assinatura, bem como ao que foi disposto a pagar 
a contratante ao contratado. 

Isso não quer dizer que toda alteração deveria ser feita para 
adicionar valor ao contrato original, tendo em vista que também 
pode ser para diminuir, isso, desde que se comprove por vias 
adequadas que o valor do serviço ou produto contratado se 
encontra acima do valor proposto inicialmente, ocasionado por 
deflação ou queda de valores nos insumos, produtos ou serviços, ou 
até mesmo em decorrência de uma desvalorização cambial. Além 
disso, o Poder Público não tem a obrigação de pagar além do que 
se propôs, nem valor menor ao acordado inicialmente, devendo 
sempre haver equilíbrio em relação aos pactos contratuais.

Os artigos 57, 58 3 65 da Lei 8666/93, aliados aos artigos 9 1e 
10 da Lei Federal nº 8987/95, conforme descrição, se completam 
em relação a esse tema e, se referindo ao princípio da legalidade, 
existe a necessidade de se apreciar os contratos sujeitos aos entes 
públicos. Vejamos:

Art. 57: A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

§ 1º. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 
de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho 

à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições 
de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por esta Lei; V - impedimento de execução do 
contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 
em documento contemporâneo à sua ocorrência; VI - omissão ou 
atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento 
ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções 
legais aplicáveis aos responsáveis.

Como se observa, existe previsão explicita na Lei no. 8666/93, 
art. 57, § 1º., I, II, III, IV, V, VI, de que o contrato deve ser equilibrado 
sempre que houver uma das condições dos incisos I a VI, de forma 
que o legislador previu quais as hipóteses que se encaixam para o 
equilíbrio. Entretanto, não apresenta de forma clara, cabendo ao 
administrador agir com legalidade e bom senso nos casos concretos 
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c) etapas ou fases de execução;
d) plano de aplicação dos recursos financeiros; 
e) cronograma de desembolso;
f) previsão de início e fim da execução do objeto e, bem assim, 

da conclusão das etapas ou fases programadas.

Em relação à terceirização na esfera da Administração Pública, 
depreende-se que é exigida do administrador muito cuidado, posto 
que, embora haja contrariamento ao art. 71 da Lei 8.666/93, a 
dívida trabalhista das empresas terceirizadas acabam por recair 
sobre o órgão tomador dos serviços, que é o que chamamos 
de responsabilidade subsidiária. Assim sendo, o administrador 
público deverá exigir garantias, bem como passar a acompanhar 
o cumprimento das obrigações trabalhistas advindos da empresa 
prestadora de serviços, com fito especial quando do encerramento 
do contrato.

Registre-se que a responsabilidade subsidiária pela tomadora 
dos serviços é o que entende a Justiça do trabalho, com base no 
Enunciado nº 331, item IV editado pelo Tribunal Superior do 
Trabalho – TST, que aduz:

“O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
haja participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial.”

Com fulcro no Enunciado retro citado, denota-se que 
incontáveis são as decisões condenatórias à Administração Pública, 
em relação ao pagamento de obrigações trabalhistas que cabem de 
forma original à empresa prestadora de serviços, onerando o erário, 
vindo a contrariar o que se espera da Terceirização que é a redução 
de custos à Administração Pública.

LEGISLAÇÃO: ARTIGOS 28 A 91 DA LEI 13.303/16 (ESTATU-
TO JURÍDICO DA EMPRESA PÚBLICA, DA SOCIEDADE DE 

ECONOMIA MISTA E DE SUAS SUBSIDIÁRIAS)

TÍTULO II
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS ÀS SOCIE-
DADES DE ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS SUBSIDIÁRIAS QUE 
EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA DE PRODUÇÃO OU CO-
MERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
AINDA QUE A ATIVIDADE ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO 

REGIME DE MONOPÓLIO DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

CAPÍTULO I
DAS LICITAÇÕES

SEÇÃO I
DA EXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO E DOS CASOS DE DISPENSA E DE 

INEXIGIBILIDADE

Art. 28. Os contratos com terceiros destinados à prestação 
de serviços às empresas públicas e às sociedades de economia 
mista, inclusive de engenharia e de publicidade, à aquisição e 
à locação de bens, à alienação de bens e ativos integrantes do 
respectivo patrimônio ou à execução de obras a serem integra-

das a esse patrimônio, bem como à implementação de ônus real 
sobre tais bens, serão precedidos de licitação nos termos desta 
Lei, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 29 e 30. 

§ 1° Aplicam-se às licitações das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista as disposições constantes dos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006 .

§ 2° O convênio ou contrato de patrocínio celebrado com 
pessoas físicas ou jurídicas de que trata o § 3° do art. 27 obser-
vará, no que couber, as normas de licitação e contratos desta Lei.

§ 3° São as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista dispensadas da observância dos dispositivos deste Capítu-
lo nas seguintes situações:

I - comercialização, prestação ou execução, de forma direta, 
pelas empresas mencionadas no caput , de produtos, serviços ou 
obras especificamente relacionados com seus respectivos obje-
tos sociais;

II - nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada 
a suas características particulares, vinculada a oportunidades 
de negócio definidas e específicas, justificada a inviabilidade de 
procedimento competitivo.

§ 4° Consideram-se oportunidades de negócio a que se refe-
re o inciso II do § 3° a formação e a extinção de parcerias e ou-
tras formas associativas, societárias ou contratuais, a aquisição 
e a alienação de participação em sociedades e outras formas as-
sociativas, societárias ou contratuais e as operações realizadas 
no âmbito do mercado de capitais, respeitada a regulação pelo 
respectivo órgão competente.

Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas 
públicas e sociedades de economia mista: 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 
100.000,00 (cem mil reais), desde que não se refiram a parcelas 
de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e serviços de 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente;

II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de 
uma só vez;

III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e 
essa, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para 
a empresa pública ou a sociedade de economia mista, bem como 
para suas respectivas subsidiárias, desde que mantidas as condi-
ções preestabelecidas;

IV - quando as propostas apresentadas consignarem preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado nacional 
ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competen-
tes;

V - para a compra ou locação de imóvel destinado ao aten-
dimento de suas finalidades precípuas, quando as necessidades 
de instalação e localização condicionarem a escolha do imóvel, 
desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, se-
gundo avaliação prévia;

VI - na contratação de remanescente de obra, de serviço ou 
de fornecimento, em consequência de rescisão contratual, des-
de que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições do contrato encerrado por rescisão 
ou distrato, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;


